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EDITAL Nº 388/GR/UFFS/2020 

 

SUSPENSÃO DOS PRAZOS DE VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS PARA 

CARGOS EFETIVOS DA UFFS 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, em consonância ao exposto no caput do art. 10 da Lei 

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, torna pública a suspensão, a partir de 28 de maio 

de 2020, dos prazos de validade dos concursos públicos da Universidade Federal da Fronteira 

Sul - UFFS, homologados até 20 de março de 2020, data de início do estado de calamidade 

pública em virtude da pandemia do novo coronavírus. 

 

1 DOS CONCURSOS PÚBLICOS COM PRAZO DE VALIDADE SUSPENSO 
1.1 Concursos para cargos efetivos da Carreira de Professor do Magistério Superior:  

Edital de Abertura 
Data de 

Homologação 
Edital de Homologação 

Validade 

Inicial (2 

anos) 

Edital de Prorrogação 

Validade 

após 

Prorrogação 

404/GR/UFFS/2016 13/07/2016 567/GR/UFFS/2016 13/07/2018 673/GR/UFFS/2018 de 02/07/2018 13/07/2020 

761//GR/UFFS/2016 09/12/2016 996/GR/UFFS/2016 09/12/2018 1163/GR/UFFS/2018 de 28/11/2018 09/12/2020 

570/GR/UFFS/2017 09/08/2017 750/GR/UFFS/2017 09/08/2019 752/GR/UFFS/2019 de 02/08/2019 09/08/2021 

31/GR/UFFS/2018 23/03/2018 317/GR/UFFS/2018 23/03/2020 84/GR/UFFS/2020 de 17/02/2020 23/03/2022 

418/GR/UFFS/2018 07/05/2018 493/GR/UFFS/2018 07/05/2020 309/GR/UFFS/2020 de 04/05/2020 07/05/2022 

502/GR/UFFS/2018 28/06/2018 658/GR/UFFS/2018 28/06/2020 376/GR/UFFS/2020 de 25/06/2020 28/06/2022 

1166/GR/UFFS/2018 11/02/2019 99/GR/UFFS/2019 11/02/2021 - - 

796/GR/UFFS/2019 20/01/2020 17/GR/UFFS/2020 20/01/2022 - - 

1.2 Concursos para cargos efetivos da Carreira dos Técnico-administrativos em Educação:  

Edital de Abertura 

Data 

deHomologaç

ão 

Edital de Homologação 

Validade 

Inicial (2 

anos) 

Edital de Prorrogação 

Validade 

após 

Prorrogação 

763/GR/UFFS/2016 01/03/2017 168/GR/UFFS/2017 01/03/2019 142/GR/UFFS/2019 de 19/02/2019 01/03/2021 

507/GR/UFFS/2017 15/09/2017 895/GR/UFFS/2017 15/09/2019 897/GR/UFFS/2019 de 30/08/2019 15/09/2021 

543/GR/UFFS/2019 12/12/2019 1141/GR/UFFS/2019 12/12/2021 - - 
 

2 DO TÉRMINO DA SUSPENSÃO DOS PRAZOS DE VALIDADE DOS CONCURSOS 
2.1 Os prazos suspensos voltarão a correr a partir do término do período de calamidade pública 

estabelecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 

Chapecó-SC, 6 de julho de 2020. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 


